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	DEVIDAMENTE AUTORIZADO
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU


LEILÃO DE VEÍCULOS, CAMINHÃO, MÁQUINA E SUCATAS
DATA: 12 de Agosto de 2020 às 11h.

Site: www.pedroalmeidaleiloeiro.rio.br
EDITAL DE LEILÃO
1. O arrematante, no ato da compra, deverá pagar através de cheque, no valor da arrematação, acrescido da comissão de 5%, ICMS, taxa de leilão e despesas com preparo da hasta pública. Os cheques serão depositados no primeiro dia útil após o leilão; Os cheques recebidos fora da Praça do Rio de Janeiro deverão ser substituídos por TED/Depósito, na conta do Leiloeiro, em até 24hs. 
2. O ARREMATANTE que emitir cheque sem fundos, sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício frustrar o seu pagamento, terá sua arrematação cancelada e pagará uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação. Cobrada por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do Art.580 e seguintes do CPC. Corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes e do processo criminal (Art. 171 do C. Penal);
3. Os veículos são de categoria oficial e a mudança desta, é de responsabilidade do arrematante, bem como transferência, remarcação de chassi, correção de dados nos documentos ou expedição de 2ª via, imposto, taxa, tarifa, DPVAT, MULTAS, inclusive ICMS se for o caso.

4. Todos os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não se aceitando reclamações posteriores; 
5. O vídeo e ou fotos exibidos no site e ou durante o leilão são meramente ilustrativas, e não representam o estado da mercadoria e a quantidade real do bem vendido.

6. É obrigatória a entrega da Carteira de Identidade e o Cheque ao funcionário do Leiloeiro;

7. A Prefeitura não fornecerá qualquer tipo de equipamentos ou mão de obra para a retirada dos bens;

8. A retirada dos lotes será mediante agendamento, em até 30 dias após o Leilão, nos mesmos horários da visitação. Caso, o comprador não realize a retirada no prazo estabelecido no item anterior, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da venda, não cabendo ao comprador a reclamação ou indenização a qualquer título;
9. Caso o arrematante não vá pessoalmente retirar os lotes adquiridos, deverá nomear um representante portando uma AUTORIZAÇÃO devidamente assinada e com firma reconhecida.
10. Todo aquele que impedir, afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meio ilícitos ou de violência, estará incurso nas disposições do artigo 335 do Código Penal Brasileiro, o qual fixa pena mínima de seis meses de detenção. É facultado ao LEILOEIRO direito de recusar lance de pessoas que constem em relação de não idôneas nas firmas leiloeiras e comerciais e de pessoas que ao seu critério não julgar responsáveis.
11. Destaque-se que a atividade de LEILOEIRO não se enquadra como a de fornecedor de serviços, porque este, no exercício de sua atividade profissional, encontra-se regulado por lei específica (Decreto-Lei nº. 21.981/32), que em seu artigo 36 alínea “a” o impede de exercer o comércio direta ou indiretamente no seu nome ou alheio, sendo, nesse sentido, profissional regulamentado por lei para realização de tal procedimento, isto é apregoar.

12. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição de Macabu, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do Edital deste Leilão, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja;

13. O Comitente vendedor se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, reunir, desmembrar os lotes e a cancelar no todo ou em parte o Leilão; 

14. O arrematante não poderá alegar desconhecimento dessas condições, ou, das características dos lotes.  
VISITAÇÃO: Rua Maria Adelaide, nº 186 – Vila Nova – Conceição de Macabu/RJ.
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CATÁLOGO DO LEILÃO
LOTE

DESCRIÇÃO

	001 
	SUCATA DE MOBILIÁRIO, INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, ETC.

	002 
	SUCATA DE 78 BOTIJAS DE GÁS, MODELO T45

	003 
	SUCATA DE GM/CORSA, BRANCA

	004 
	SUCATA DE GM/CORSA, BRANCA

	005 
	VW/GOL 1.6 MI, BRANCA, 1997, LBX4190, 9BWZZZ377VP610303, 684072980, Motor nº UND136897

	006 
	VW/GOL 1.0, BRANCA, 2007, KNW2587, 9BWCA05W88P006239, 935757988, Motor nº BNW262781

	007 
	VW/SANTANA, PRETA, 1997, LBZ1319, 9BWZZZ327VP043372, 687274753, Motor nº UQF037199

	008 
	VW/GOL 1.6, AZUL, 2009, LKY9654, 9BWAB05U5AP032872, 164324780, Motor nº, CCR770722

	009 
	VW/GOL SPECIAL, BRANCA, 2001, LNN8671, 9BWCA05Y62T029194, 767479289

	0010 
	FORD/FIESTA, PRATA, 2005, LUW1803, 9BFBRZFHA6B452239, 867973560, Motor nº C4E6452239

	0011 
	VW/KOMBI, 2008, BRANCA, LPI4050, 9BWMF07X39P011023,

	0012 
	VW/KOMBI, 2001, BRANCA, LNS4106, 9BWGB07X92P004396, 773263640

	0013 
	VW/SAVEIRO, 1998, BRANCA, LCQ0609, 9BWZZZ376XP504211, 710604874

	0014 
	VW/SAVEIRO, 1998, BRANCA, LCQ0615, 9BWZZZ376XP504200, 710605170

	0015 
	FIAT/DOBLO ELX 1.8 FLEX, 2006, BRANCA, KZU5758, 9BD11930571038321, 893856169

	0016 
	FIAT/STRADA WORKING, 2016, BRANCA, LMJ4036, 9BD57834UGB078889, 1093300024

	0017 
	SUCATA DE FORD/F11000, AZUL

	0018 
	FORD/FOCUS, 2008, GASOLINA, LKK7064, 8AFFZZFFC8J084914, 925751359

	0019 
	FIAT/DUCATO, 2004, DIESEL, LOY0448, 93W232G2141015525, 829220224 

	0020 
	PEUGEOT/BOXER, 2009, DIESEL, KOQ1938, 936ZCPMNC92039372, 159368235

	0021 
	FIAT/DUCATO, 2004, DIESEL, LRY0450, 93W232G2141015552, 828143790

	0022 
	VW/VOYAGE, 2011, KVL9427, BRANCA, 9BWDB05U8BT231887, 331805014

	0023 
	VW/VOYAGE 1.6, 2011, BRANCA, LPW4807, 9BWDB05U9BT250366, 331217767

	0024 
	IVECO/5912 NEOBUS, BRANCA, 2002, LOM7206, 93ZC5980128308567, 798382546, Motor nº 3569048

	0025 
	CITROEN/JUMPER RONTANAMB ESPECIAL, VERDE, 2012, LRA6196, 935ZCWMNCD2106104, 595910386

	0026 
	AGRALE/NEOBUS, BRANCA, 2002, LOJ8110, 9BYC22K1S3C002304, 794848133, Motor nº 4089832

	0027 
	MOTONIVELADORA PATROL VOLVO G710

	0028 
	Volksvagem/Gol Patrulheiro, 07/08, Gas/alc/gnv, placa KMW7622, 9BWCB05W78T119524, 947654127


Rua Uranos, 1063/214 – Ramos – Rio de Janeiro/RJ. CEP: 21060-070

Tel.: (21) 2560-4824 / (21) 96453-1821 / (21) 96454-7524
E-mail: leiloes@pedroalmeidaneto.com.br 
